REQUERIMENTO DE INFORMACAO N° , DE DE 2005

(Do Sr. Rodrigo Maia)

Solicita informagdes ao Sr. Ministro
da Salde sobre a crise na distribuicéo
gratuita de medicamentos para
pacientes hipertensos ou diabéticos.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 52, 82° da Constituicdo Federal de 1988 e nos

arts. 24, inc. V e 82° 115, inc. | do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, solicito a V. Exa. seja encaminhado ao Ministro da Saude, Sr.
Humberto Costa o seguinte pedido de informacdes sobre a crise na
distribuicdo gratuita de medicamentos para pacientes hipertensos ou
diabéticos:

1.
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Quantos e quais sdo os convénios firmados entre o0 governo e 0s
laboratorios para a fabricacdo de remédios para pacientes hipertensos ou
diabéticos?

Quantos e quais laboratérios participam da producdo de remedios para
pacientes hipertensos ou diabéticos?

Em que data esses convénios foram firmados?

Qual o valor desses convénios?

A entrega de remédios para pacientes hipertensos ou diabéticos pelos
laboratorios oficias tem sido realizada dentro do prazo? Quais Sd0 0s
motivos que levaram ao atraso na entrega desses medicamentos?

Quantas pessoas tiveram o seu estado de salde agravado ou até mesmo
vieram a falecer em virtude da falta de remédios para pacientes hipertensos
ou diabéticos devido ao atraso na entrega desses medicamentos? Essas
pessoas receberam alguma indenizacgéo por parte do Estado em decorréncia
dos prejuizos sofridos? Em caso afirmativo qual o valor?

O Ministério da Saude tem alguma divida para com os laboratérios no
concernente a remédios recebidos e ndo pagos? Em caso afirmativo qual o



valor da divida? H& previsdo de data para pagamento? Quais sdo 0s
laboratdrios que ainda ndo receberam o pagamento?

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista, recentemente, a divulgacdo na imprensa da crise na
entrega de remédios para pacientes hipertensos ou diabéticos faz-se necessario
verificar quais foram as razdes que levaram a essa crise e, consequentemente a
falta de remédios para os doentes.

O Ministério da Saude é responsavel por esse programa e € inadmissivel
que os doentes sejam privados de medicamentos por negligéncia do Estado, €
necessario apurar as razdes que levaram a essa crise, bem como analisar o
programa, ou melhor, o planejamento do Ministério da Saude no que diz
respeito a distribuicdo desses remédios para que crises como essas Nnao
venham a ocorrer. Ademais, ha que se levar em conta que o direito a salde e a
vida é um direito fundamental do cidaddo assegurado na Constituicdo Federal
de 1988 e também um dever do Estado.

O Jornal “O Globo” do dia 31 de marco de 2005, p.11, trouxe a seguinte
noticia: “O Ministro da Saude, humberto Costa, ameagou ontem suspender e
ndo renovar contratos com laboratdrios oficiais que estariam descumprindo
acordos assinados com o governo federal. Ha casos de remédios entregues
com atraso, 0 que provoca desabastecimento e prejudicando especialmente
pacientes hipertensos ou diabéticos.”

O editorial do Jornal “O Globo” do dia 1 de abril de 2005, p.11, trouxe
a seguinte noticia: “A Fundacdo Ezequiel Dias (Funed) divulgou nota ontem
contestando declaracdes do Ministro da Saude, Humberto Costa, sobre o
atraso na entrega de remédios. Anteontem, Costa afirmara que a Funed teria
deixado de entregar parte da encomenda dos remédios Glibenclamida e
Propanalol.

Segundo a fundacao, em outubro de 2004 foram cumpridos os acordos
com 0 ministério e entregues 100% dos  medicamentos.
Na nota, a Funed contra-ataca e diz que o ministério ainda ndo pagou
integralmente o valor do contrato. Em um dos convénios, de R$ 5,47 milhdes,
0 ministério ainda deve R$ 1,23 milhdo, segundo o laboratério que é
vinculado ao governo de Minas.”



E imprescindivel, portanto, verificar as causas dessa crise na entrega de
remédios para pacientes hipertensos ou diabéticos, bem como as suas
consequéncias para que situacbes como essa ndo voltem a ocorrer.

O presente requerimento de informacdes observa ao disposto no artigo
116, inciso Il, alinea “b” do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

Sala das Sessfes, em de de 2005,

Deputado Rodrigo Maia
Lider do PFL
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